
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA
20 de agosto de 2020



46ª Reunião 
Ordinária 
FUNDURB
Conselho Gestor do FUNDURB
19 de maio de 2026



1. Comunicações Gerais;
2. Apreciação e deliberação da 
Prestação de Contas do exercício de 
2024;
3. Deliberação sobre demandas e 
solicitações ao Conselho Gestor;
4. Apreciação da Prestação de Contas 
Parciais do exercício de 2026.

Pauta



1. Comunicações  
Gerais



Ciência

Portaria SGM 30, 24 de fevereiro de 2026 (D.O.C

25/02/2026)

Conselho Municipal de Habitação – CMH

Titular: Maksuel José Costa

Suplente: Andreia Souto Barreto de Araujo

1. Comunicações Gerais



Ciência

Portaria SGM 37, 06 de março de 2026 (D.O.C

09/03/2026)

Conselho Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável – CADES

Titular: Flávia Cristina de Campos

Suplente: Carlos Alberto de Moraes Borges

1. Comunicações Gerais



Ciência

Alteração Secretários (as) – D.O.C 01/04/2026:

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente –

SVMA

Secretário Municipal Wanderley de Abreu Soares

Título de Nomeação 229/2026

Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB

Secretário Municipal Diogo Batista Soares

Título de Nomeação 230/2026

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer – SEME

Secretária Municipal Erika Kelly Pereira Coimbra

Título de Nomeação 231/2026

1. Comunicações Gerais



Ciência

Portaria SF 46, de 27 de fevereiro de 2026 (D.O.C

02/03/2026)

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de liquidação

de Restos a Pagar Não Processados do exercício

de 2025.

Prazo: 29/04/2026.

1. Comunicações Gerais



Ciência

Relatório atualizado referente ao equipamento

Casa Amarela encaminhado pela Secretaria

Municipal da Cultura – SMC.

1. Comunicações Gerais



Ciência

Atas

34ª Reunião Extraordinária;

38ª Reunião Extraordinária;

37ª Reunião Ordinária;

39ª Reunião Ordinária;

40ª Reunião Ordinária;

41ª Reunião Ordinária;

42ª Reunião Ordinária;

46ª Reunião Extraordinária;

48ª Reunião Extraordinária;

50ª Reunião Extraordinária.

1. Comunicações Gerais



1. Comunicações Gerais
Arrecadação mensal de Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC)
Janeiro a Abril de 2026 (R$)¹

166.731.275,78

82.544.339,69

104.385.003,90

84.763.679,59

0,00

20.000.000,00

40.000.000,00

60.000.000,00

80.000.000,00

100.000.000,00

120.000.000,00

140.000.000,00

160.000.000,00

180.000.000,00

Janeiro Fevereiro Março Abril

Dados retirados do SOF em 18/05/2026.
¹ Valor considera as deduções de OODC.

Valor total
R$ 438.424.298,96



1. Comunicações Gerais
Receita total
Janeiro a abril de 2026 (R$)¹

Dados retirados do SOF em 18/05/2026.
¹ Valores consideram possíveis deduções.

Receita Valor (R$)

OODC 438.424.298,96

Desistência de desapropriações 7.555.615,28

Cota de Solidariedade 68.956.979,16

Taxa de Regularização de Área Permeável 2.378.108,79

Rendimento 27.681.516,92

Multas e Juros - Contratos - FUNDURB 23.040,25

Outorga Onerosa - FUNDURB - Multas 21.609,28

Remuneração 11.233.066,74

Total 556.274.235,38



2. Apreciação e 
deliberação da 
Prestação de Contas 
do exercício de 2024 



2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Receitas arrecadadas em 2024 (R$)

Receita Valor (R$)

Outorga Onerosa¹ 869.636.314,44

Rendimento de Aplicação Financeira 97.361.042,33

Cota de Solidariedade 60.680.683,04

Taxa de regularização de Área Permeável 8.422.324,88

Desistência/Excesso de desapropriações 240.606,63

Remuneração de depósitos bancários 168.303,29

Multas e juros 8.352.422,61

Desvinculação -1.843.500,40

Total 1.043.018.196,82

* Não contabilizados para cálculo do artigo 340 da Lei nº 16.050/2014.

¹ Considera as deduções de Outorga Onerosa do Direito de Construir.

40% (inciso I) 393.576.163,02

30% (inciso II) 295.182.122,27

Total cálculo do Art. 
340 983.940.407,55



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/012/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
(147260895), contida no SEI 6068.2023/0007927-0, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB
(120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por XXXXXX de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Licenciamento no FUNDURB.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/011/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente
(149317618), contida no SEI 6027.2023/0013298-3, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB
(120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por XXXXXX de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal do Verde e do Meio Ambiente no FUNDURB.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/008/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa - SMC;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
(147472500), contida no SEI 6025.2023/0023619-2, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB
(120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por XXXXXX de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal de Cultura e Economia Criativa no FUNDURB.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/010/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras
(152015006), contida no SEI 6022.2023/0004800-4, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB
(120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por XXXXXX de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras no FUNDURB.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/007/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte - SMT;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (156752904/156753487) enviada no
Processo SEI 6020.2023/0065744-1;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte
(147476320), contida no SEI 6020.2023/0065744-1, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB
(120191802) contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por xxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2024 da Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana e Transporte, sem alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I
(XXXXX), ficando revogado o Art. 1º da Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/007/2025.

Art. 2º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte no FUNDURB.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/006/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (147470767),
contida no SEI 6019.2023/0002929-1, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802)
contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por XXXXXX de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer no FUNDURB.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/009/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal da Habitação - SEHAB;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal da Habitação (157652228), contida no
SEI 6014.2023/0003030-6, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI
6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por XXXXXX de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal da Habitação no FUNDURB.



Secretaria Vínculo SEI Aprovado
Pago até 

31/12/2024

Pago em 

Restos a Pagar
Pago Total

SMSUB 2024 6012.2023/0017518-4 479.645.840,00 402.592.172,76 1.863.055,59 404.455.228,35 

SEHAB

2024

6014.2023/0003030-6

630.001.847,92 507.711.486,24 45.964.252,51 553.675.738,75 

2023 161.747.744,31 161.121.450,05 - 161.121.450,05 

2022 115.770.117,40 109.440.501,31 573.011,26 110.013.512,57 

SEME 2024 6019.2023/0002929-1 20.000.000,00 19.089.335,56 906.702,23 19.996.037,79 

SMT

2024

6020.2023/0065744-1

161.399.279,16 60.348.329,73 14.019.926,57 74.368.256,30 

2023 136.639.302,64 - 34.111.289,71 34.111.289,71 

2022 4.145.453,53 - - -

SIURB

2024

6022.2023/0004800-4

269.623.257,00 189.399.253,04 47.197.017,60 236.596.270,64 

2023 121.497.283,61 89.408.290,79 30.269.606,56 119.677.897,35 

2022 316.649.498,50 277.222.418,10 30.606.835,99 307.829.254,09 

SMC 2024 6025.2023/0023619-2 49.979.815,63 21.101.657,35 7.880.401,49 28.982.058,84 

SVMA 2024 6027.2023/0013298-3 50.000.000,00 19.801.371,18 13.573.166,86 33.374.538,04 

SMUL 2024 6068.2023/0007927-0 73.576.591,30 23.968.469,06 6.350.525,13 30.318.994,19 

Total 2.590.676.031,00 1.881.204.735,17 233.315.791,50 2.114.520.526,67 

2. Apreciação e deliberação da Prestação de Contas do exercício de 2024 
Valores aprovados, pagos até 31/12/2024, pago em restos e pago total, por Secretaria e 
vínculo (R$)

.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/005/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 da Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB;

CONSIDERANDO a atualização da Nota Técnica da Secretaria Municipal das Subprefeituras (148938737),
contida no SEI 6012.2023/0017518-4, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802)
contida no SEI 6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por XXXXXX de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 da Secretaria
Municipal das Subprefeituras no FUNDURB.



2. Deliberação
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico do Município de São Paulo – PDE;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
– FUNDURB;

CONSIDERANDO a Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/013/2025, que aprova a Prestação de Contas Anual
referente ao exercício de 2024 do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a atualização das Notas Técnicas da Secretaria Municipal das Subprefeituras (148938737)
contida no SEI 6012.2023/0017518-4, da Secretaria Municipal de Habitação (157652228) contida no SEI
6014.2023/0003030-6, da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (147470767) contida no SEI
6019.2023/0002929-1, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte (147476320) contida no
SEI 6020.2023/0065744-1, da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras (152015006) contida no
SEI 6022.2023/0004800-4, da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa (147472500) contida no SEI
6025.2023/0023619-2, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (149317618) contida no SEI
6027.2023/0013298-3, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento (147260895) contida no SEI
6068.2023/0007927-0, e a Nota Técnica da Secretaria Executiva do FUNDURB (120191802) contida no SEI
6068.2017/0000100-8;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por xxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a atualização da Prestação de Contas Anual referente ao exercício de 2024 do FUNDURB.



3. Deliberação sobre 
demandas e solicitações 
ao Conselho Gestor



3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Remanescentes 2025

¹ Superávit apurado 04 de março de 2026. 
² Pago até 31/12/2025.

Categoria
Aprovado – A 

(R$) 
Mínimo – M 

(R$)
Pago – P² 

(R$)

Remanescente –
M-P
(R$)

Obs

MOB 2023 156.000.000,00 156.000.000,00 100.972.954,66 55.027.045,34 Pode ser livre

MOB 2025 492.958.305,90 490.452.610,26 260.301.273,08 230.151.337,18

HAB 2025 953.936.584,23 653.936.813,68 780.157.463,84 -126.220.650,16 Não precisa reservar

Categoria Valor (R$)

Saldo 31/12 478.695.118,04

Receitas dezembro 169.434.469,60

Desvinculação dez/2025 -33.118.859,56

Restos a Pagar 2025 -490.525.066,62

Superávit¹ 124.485.661,46

Destinado na 45ª RO Saldo a destinar 

116.757.738,73 7.727.922,73



3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Cancelamento de Restos a Pagar 2025

*Inclui Restos a pagar processados e não processados
Relatório SOF de 18/05/2026. 

Restos a Pagar 2025* Valor (R$)

Saldo Transferido (a) 490.525.066,62

Pagamento (b) 341.746.222,07

Cancelamento (c) 137.681.622,78

Saldo a pagar – a liquidar (a-b-c) 11.097.221,77

Saldo MOB 
Remanescente 

2025



3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Proposta de distribuição de valores adicionais

Origem Valor (R$) Destino Plano de Aplicação

MOB 2025 50.000.000,00 SMSUB Remanescente 2025

MOB 2025 66.757.738,73 SIURB Remanescente 2025

MOB 2025 32.092.784,62 SMUL Remanescente 2025

Total 148.850.523,35

Destinados na 45ª 
Reunião Ordinária

Origem Valor (R$)
Superávit 7.727.922,73

Cancelamento de restos 24.364.861,89



3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Eventos que antecederam a presente reunião

AD REFERENDUM SMUL REMANESCENTE 2025

07/04/2026

• A SMUL solicitou, em caráter de urgência, a aprovação do Plano Anual de Aplicação de Recursos

Remanescentes 2025 (154021693/154021799 SEI 6068.2025/0009108-7), tratando de viabilizar a

efetivação de ampliação, reforma e requalificação de áreas públicas. A justificativa de urgência de tal

solicitação encontra-se no Encaminhamento SMUL/URB Nº 154021849.

• Portanto, pela solicitação da SMUL se enquadrar em recursos MOB e possuir caráter de urgência, a

solicitação de SMUL foi aprovada “ad referendum” pela Presidência do Conselho Gestor do FUNDURB

(154242702), condicionada a ser objeto de pauta na presente reunião.



3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Eventos que antecederam a presente reunião

AD REFERENDUM SMUL 2026

07/04/2026

• A SMUL solicitou, em caráter de urgência, a alteração do Plano Anual de Aplicação 2026 (154021693/154021799 SEI

6068.2025/0009108-7), tratando-se de remanejamento interno de recursos aprovados para a secretaria objetivando a

inclusão de novos itens em seu Plano Anual de Aplicação 2026. A justificativa de urgência de tal solicitação encontra-se

no Encaminhamento SMUL/URB Nº 154021849.

• Portanto, pela solicitação da SMUL não alterar o valor total aprovado para a pasta no exercício de 2026 e possuir

caráter de urgência, a solicitação de SMUL foi aprovada “ad referendum” pela Presidência do Conselho Gestor do

FUNDURB (154242702), condicionada a ser objeto de pauta na presente reunião.



Sec. SEI Ano Aprovado (R$) Alteração (R$) Total (R$)

SMSUB 6012.2025/0017565-0
2026 510.505.005,00 -50.000.000,00 460.505.005,00

2025 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00

SEHAB 6014.2025/0006089-6 2026 393.000.000,00 - 393.000.000,00

SEME 6019.2025/0003717-4 2026 28.785.600,00 - 28.785.600,00

SMT 6020.2025/0052568-9 2026 173.106.300,00 - 173.106.300,00

SIURB 6022.2025/0006849-1
2026 465.749.516,73 -66.757.738,73 398.991.778,00

2025 0,00 66.757.738,73 66.757.738,73

SMC 6025.2025/0020616-5 2026 39.000.000,00 - 39.000.000,00

SVMA 6027.2025/0016258-4 2026 39.500.000,00 - 39.500.000,00

SMUL 6068.2025/0009108-7
2026 60.000.000,00 - 60.000.000,00

2025 0,00 32.092.784,62 32.092.784,62

AIU-SCE 6068.2025/0008674-1 2026 5.000.000,00 - 5.000.000,00

MANANCIAIS 6014.2026/0000606-0 2026 557.204.042,00 - 557.204.042,00

Total 2.271.850.463,73 148.850.523,35 2.303.943.248,35

3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Proposta de alteração



3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (154021693/154021799) enviada no
Processo SEI 6068.2025/0009108-7;

CONSIDERANDO a aprovação "ad referendum" da solicitação de alteração do Plano Anual de Aplicação para o
exercício 2026 e aprovação do Plano Anual de Aplicação de Recursos Remanescentes 2025 da SMUL
(154242702);

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por xxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2026 da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento, sem alteração do limite total do FUNDURB, conforme consta no Anexo I (XXXXXX).

Art. 2º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação de Recursos Remanescentes 2025 da Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento no valor de R$ 32.092.784,62, conforme consta no Anexo II (XXXXXX).

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições contrárias.



Sec. SEI Ano Aprovado (R$) Alteração (R$) Total (R$)

SMSUB 6012.2025/0017565-0
2026 510.505.005,00 -50.000.000,00 460.505.005,00

2025 0,00 50.000.000,00 50.000.000,00

SEHAB 6014.2025/0006089-6 2026 393.000.000,00 - 393.000.000,00

SEME 6019.2025/0003717-4 2026 28.785.600,00 - 28.785.600,00

SMT 6020.2025/0052568-9 2026 173.106.300,00 - 173.106.300,00

SIURB 6022.2025/0006849-1
2026 465.749.516,73 -66.757.738,73 398.991.778,00

2025 0,00 66.757.738,73 66.757.738,73

SMC 6025.2025/0020616-5 2026 39.000.000,00 - 39.000.000,00

SVMA 6027.2025/0016258-4 2026 39.500.000,00 - 39.500.000,00

SMUL 6068.2025/0009108-7
2026 60.000.000,00 - 60.000.000,00

2025 0,00 32.092.784,62 32.092.784,62

AIU-SCE 6068.2025/0008674-1 2026 5.000.000,00 - 5.000.000,00

MANANCIAIS 6014.2026/0000606-0 2026 557.204.042,00 - 557.204.042,00

Total 2.271.850.463,73 148.850.523,35 2.303.943.248,35

3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Proposta de alteração



3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho Gestor
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/XXX/2026

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano
Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 340, § 2º, da Lei nº 16.050/2014;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano
- FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (156992656/156991916) enviada no
Processo SEI 6012.2025/0017565-0;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de maio de 2026,
por xxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2026 da Secretaria Municipal das
Subprefeituras, diminuindo seu limite de R$ 510.505.005,00 para R$ 460.505.005,00, conforme consta no
Anexo I (XXXXXXXX), tendo em vista a necessidade de cumprimento do § 2º, II, do art. 340 da Lei nº
16.050/2014, após identificação de que tratavam-se de recursos remanescentes 2025.

Art. 2º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação de Recursos Remanescentes 2025 da Secretaria Municipal das
Subprefeituras no valor de R$ 50.000.000,00, conforme consta no Anexo II (XXXXXX).

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições contrárias.



Obrigada!

Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões – ATECC
fundurb@prefeitura.sp.gov.br

Acompanhe 
nossas Redes

@smul_sp
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